
04/09/2020

Número: 0865544-89.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 4º Juizado Especial Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/11/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MONICA CORDEIRO MAXIMO (AUTOR) JOSE GOMES DA VEIGA PESSOA NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30751
622

18/05/2020 15:19 Transito + Arquivamento Comunicações



 

P O D E R  J U D I C I Á R I O  D A  P A R A Í B A  
4º Juizado Especial Cível

Rua das Trincheiras, 117, Centro, João Pessoa – PB. Tel. (83) 32414221

CERTIDÃO  TRÂNSITO E JULGADO
       Certifico  que    a    sentença 

prolatada  e  homologada,  transitou  em 

julgado, sem apresentação de recursos 

ou manifestação das partes . O referido 

é verdade. Dou  fé.

 

TERMO DE ARQUIVAMENTO
       Certifico que arquivo os presentes 

autos, em cumprimento a determinação 

judicial.

João Pessoa, (data do protocolo eletrônico).

Maria das Dores de Queiroga Vital
Técnica Judiciária
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